
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECLARAÇÃO DO REPASSE INTEGRAL DE VALORES AO RPPS 
 
 
 
Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DORES DO RIO PRETO/ES, repassou todas as contribuições patronais e dos servidores, 
da competência do exercício de 2020. 
 
Ressalta-se que as contribuições, patronal e dos servidores, de competência do mês de 
dezembro de 2020 foram pagas integralmente dentro do exercício, inexistindo saldo a 
recolher.  
 
Declaro ainda, que o aporte para cobertura de déficit atuarial devidos em decorrência do art. 
54 - A da lei nº880/2019 foram repassados pelo Poder Executivo para a unidade gestora do 
RPPS, no total R$ 403.963,42. 
 
 Declaro, por fim, que foram apurados e repassados todos os encargos financeiros, 
decorrentes de recolhimentos em atraso no exercício. 
 
 
Dores do Rio Preto — ES, 14 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

CLEUDENIR JOSÉ DE CARVALHO NETO 
PREFEITO MUNICIAPAL 

 
 
 
 


		2021-05-14T11:10:50-0300
	CLEUDENIR JOSE DE CARVALHO NETO:00563169761




